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LEI N.o 438, DE 16 DE OUTUBRO DE
1980.
''Condeee perpetuidade à sepuraua onde se
acham inumados os restos mortais de
,VlARIA DO CARMO DE JESUS 1V10RAES,

e dê providências correlatas". ,A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRI;
TA E ~U SANCIONO A SEGUINTE LEI:

, Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade à sepúl1U-
. 1'1 n.o 88, da Quadra 1-A, do Cemitério de Queima- .

dos, nes1B Municfpio,onde • acham inumados os
'.-tos mortais de 'MAt=tIA DO CARMO DE JESUS
MORAES.

Art. 2.0 - À famma de MARIA DO CARMO DE
JESUS MORAES ficam _gurados todos osdireitos .
decommtlts da perpetuidade de que trata o artigopre-
ClIden.. ' . .

, Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data d. sua
, publicaçio, revogando-seasdisposiçõesem contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
16 DE OUTUBRO DE 1980.

JOÃO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO
Prefeito


